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ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA 
COMISSÃO DE DIREITO DO TRABALHO 
DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 
BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 
EXERCÍCIO DE 2024, REALIZADA EM 
03/04/2024. 
 

 
 
 
 
Aos três dias do mês de abril de dois mil e vinte e quatro (03/04/2024), às dezenove horas 
(19h), na Sala de Sessões I da OAB/GO com transmissão simultânea pelo aplicativo Zoom 
Vídeo Communications, sob a Presidência do Dr. José Humberto Abrão Meireles, foi 
instalada a 3ª Reunião Ordinária da Comissão de Direito do Trabalho da Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2024. Estiveram presentes e 
justificaram ausência os membros: conforme lista de presença anexa. 1 – 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA – Verificada a existência de quórum, o 
Presidente, Dr. José Humberto Abrão Meireles declarou aberta a reunião, conforme lista de 
presença em anexo. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 
REUNIÃO REALIZADA: nenhum. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA. 3.1. 
Provas Digitais e Ônus da Prova no TRT – 18 (Palestrante: Dr. Kléber Waki), abordou os 
aspectos da prova, tendo como parâmetro os fatos reais, fatos reais gravados 
eletronicamente e fatos digitais, inclusive apresentando o real conceito de prova trazido 
pelo artigo 369 do CPC. No que pese ao entendimento do nosso Egrégio Regional, o  
Dr. Kléber Waki, apresentou jurisprudências e entendimentos no que tange a validade das 
provas originalmente não custodiadas pelo poder judiciário. Introduziu sua brilhante 
palestra fazendo uma analogia entre Bentinho, personagem do livro Dom Casmurro de 
Machado de Assis, logo passou pela temática das provas serem reconstrução dos fatos. 
Chegando as jurisprudências do nosso Egrégio Regional (TRT18) o mesmo tem 
entendimento de que compete a recorrente a demonstração de que a prova digital é valia ou 
não. Destacou e esclareceu o conceito de prova eletrônica e digitais.; 4. ORDEM DO DIA:  
4.1. Expedientes: nenhum 4.2. Processos Com Julgamento Iniciado: nenhum. 4.3. 
Processos Com Julgamento Adiado: nenhum. 4.4. Julgamento De Processos/Pauta Do 
Dia: 4.4.1. Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum 5. COMUNICAÇÕES 
DOS PRESENTES nenhum.  
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6. ENCERRAMENTO: O Presidente da Comissão, Dr. José Humberto Abrão Meireles, 
declarou encerrada a reunião agradecendo a presença de todos os membros. Eu, Dr. João 
Paulo Chaves Arantes, Secretário-Geral da CDTRAB, lavrei a presente ata que lida e 
aprovada, será assinada por mim e pelo Presidente da Comissão.  
 
 
 
 

José Humberto Abrão Meireles  
Presidente da Comissão de Direito do Trabalho 

 
 
 
 
 

João Paulo Chaves Arantes 
Secretário Geral da Comissão de Direito do Trabalho 












































